
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIA{

DECRETO N'.28.073. DE 07 DE MARCO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USQ DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR[A, POR
SUPERAVTT FINANCEIRO. PARA AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA O CADASTRO ÚNICO
RECURSOS IGD-BF. CONVENTO 124
REF. SOLICITAÇÃO 1 65 - UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E l)ESEN\rOLV. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 744. 140 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAN{ENTÁRIA. POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AnEQUAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469.
REF. SOLICITAÇÃO 168 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO KEQUiSiCÃO 744. 1 74 REMANEJAMENTO
CONSIDEJ?ANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAR-DENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AOKQUAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO 169 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 744.177 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DATAÇÃO ORÇAN4ENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AOKQUAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO 170 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 744. 1 78 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAN{EbíTÂRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, IRRA ATENDER DESPESA COM AotQUAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469.
REF. SOLICITAÇÃO 172 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 744. 1 82 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, LURA ATENDER DESPESA COM AOKQUAÇÃO DE IMÓVEL PKOPKiO PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO 173 - UNIA. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOI.V. SOCIAL
PEDIDO KEQUiSiçAO 744. 1 85 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA. POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM ADEQUAÇÃO DE iNíOVEL PROPRí0 PARA
RECEBER CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO 174 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO RKQUiSÍCÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPER.XViT FINANCEIRO, FAltA ATENDER DESPESA COM AOEQtJAÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO PARA
RECEBER CRÊS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
]iEF. SOLICITAÇÃO 181 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIN. SOCIAL

744 . 1 89 REMANEJAMENTO

PEDIDO KEQUTSiçAO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, i)ARA ATENDER DESPESA COM AQUiStÇÃO DE ITENS NECESSÁRIOS
PARA PNTURA DE IMÓVEL, PRÓPRIO, QUE SERÁ DESTINADO AO CRAS SANTA GERTRUDES.
BLOCO DA PROTEÇÁO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO !67 - UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVO[N. SOCIAL

744.265 REMANEJAMENTO
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PEDIDO REQUISIÇÃO 744. 1 ] 1 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. POR
SUPERÂVIT FINANCEIRO, !CARA ATENDER DESPESA COM ADITAMENTO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO O1/2018 - CASA DE NAZARÉ. RECURSOS DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. CONV. 5 16 - PROCESSO: 20.752-4/201 7-2.
REF. SOLICITAÇÃO 180 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO 1.082 RZQUiSiÇÃo REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, IRRA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOTEB00KS IRRA O
PROGR AMA CRIANÇA FELIZ. RECURSOS PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ, CONVÉNIO 488.
REF. SOLICITAÇÃO 166 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER PARCIALMENTE DESPESA COM ITENS NECESSÁRIOS
PARA O BANCO DE ALIMENTOS REFERENTE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 744197 EM
SUBSTITUIÇÃO À 744098. CONVÉNIO FEDERAL 124
REF. SOLICITAÇÃO 1 76 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

744.141 REMANEJAMENTO

PEDIDO REQUISIÇÃO 744. 1 97 REMANEJAMENTO

D ECRÃ TA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEhIENTAR DE R$ 234.712,01 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E DOZE REAIS E
UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

!5.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 i 14 MDs#ROG.BOLSA FAMíLiA/CAnASTao ÜNICO PROG.SOCIAIS

R$ 6.800,00

15.01 .08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5158 FNAS/ MDS/ BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 3.5 15, 16

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5158 FNAS/ MDS/ BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 14.622,65

4.4.90.52.00 EQtnPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5 158 LUAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

RS 616,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5 1 6 ] MDS/SUAS#ROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

RS

15.01.08.244.0199.2199 PROTECÃO BÁSICA: SEGURANCAALIMENTAR
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5 1 1 4 MDS/PROA.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO ÜNTCO PROG.SOCIAIS

R$ 240,00

1 5.01 .08.244.0 199.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5164 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. bIEDIA E ALIA COMPL

R$ 1 98.7] 8.20

TOTAL....R$ 234.712,0}

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', !NCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ARI. 3' - ESTE DECRETO ENTRNEM vIGO

JQSÉ ANTONiO PARTMOSCHI '

GESTOR DA irDAnE bn GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE NE/GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDTAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS M[L E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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